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INTERESSADO
TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO

ASSUNTO
REVISÃO DE TESE PREJULGADA DO ITEM 3  DA 
RESOLUÇÃO DE CONSULTA N° 22/2016

RELATOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

SESSÃO DE JULGAMENTO
09/12  A  12/12/2025  –  PLENÁRIO  VIRTUAL 
(EXTRAORDINÁRIA)

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 30/2025 – PV

Ementa: TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO. 
REVISÃO  DE  TESE  PREJULGADA  DO  ITEM  3  DA  RESOLUÇÃO  DE 
CONSULTA N°  22/2016.  PREVIDÊNCIA.  RPPS.  SERVIDORES  EFETIVOS. 
SERVIDORES ESTÁVEIS NÃO EFETIVOS (ART. 19, ADCT). MIGRAÇÃO DO 
RGPS  PARA  RPPS.  VÍNCULO  EXCEPCIONAL  DE  SERVIDORES 
ESTABILIZADOS AO RPPS.
1.  Somente  aos  servidores  titulares  de  cargos  efetivos  é  assegurada  a 
possibilidade de filiação a Regime Próprio de Previdência Social – RPPS (art. 40 
da CF/1988, c/c art. 1°, V, da Lei Federal 9.717/1998 e art.12, da Lei Federal nº 
8.213/1991). 
2. Não é possível o ingresso, no RPPS, de servidores estabilizados pelo art. 19, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e não efetivos, já 
filiados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, tendo em vista que sem 
a efetividade no serviço público esses servidores detêm apenas o direito à 
estabilidade e respectiva permanência no cargo ocupado, não implicando no 
acesso a direito de filiação ao regime próprio. 
3. Excepcionalmente é permitido o vínculo ao regime próprio àqueles servidores 
estabilizados e não efetivos (art. 19 do ADCT) cujas aposentadorias e pensões 
foram concedidas ou com requisitos já atendidos até 18/06/2024, nos termos da 
Tese em repercussão geral do STF no RE 1426306. 
4. A nova tese  reconhecida  pelo  STF não prejudica  os  atos  de  filiação ou 
concessão já apreciados pelo Tribunal de Contas, sob a égide da RC nº 22/2016 
original, em respeito ao ato jurídico perfeito e à segurança jurídica.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº  206.176-
7/2025. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
nos termos dos arts. 1°, XXII, e 10, X, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso (Resolução Normativa nº 16/2021),  resolve, por unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 4.164/2025 do Ministério 
Público de Contas, revisar a tese contida no item 3 da Resolução de Consulta n° 22/2016; e 
aprovar a seguinte Resolução de Consulta: 1) somente aos servidores titulares de cargos 
efetivos é assegurada a possibilidade de filiação a Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS (art. 40 da CF/1988, c/c art. 1°, V, da Lei Federal 9.717/1998 e art.12, da Lei Federal 
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nº 8.213/1991); 2) não é possível o ingresso, no RPPS, de servidores estabilizados pelo art. 
19, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e não efetivos, já filiados ao 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS, tendo em vista que sem a efetividade no 
serviço  público  esses  servidores  detêm  apenas  o  direito  à  estabilidade  e  respectiva 
permanência no cargo ocupado, não implicando no acesso a direito de filiação ao regime 
próprio; 3) excepcionalmente é permitido o vínculo ao regime próprio àqueles servidores 
estabilizados e não efetivos (art.  19 do ADCT) cujas aposentadorias e pensões foram 
concedidas  ou  com  requisitos  já  atendidos  até  18/06/2024,  nos  termos  da  Tese  em 
repercussão geral do STF no RE 1426306; e, 4) a nova tese reconhecida pelo STF não 
prejudica os atos de filiação ou concessão já apreciados pelo Tribunal de Contas, sob a 
égide da RC nº 22/2016 original, em respeito ao ato jurídico perfeito e à segurança Jurídica. 
O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO –
 Presidente,  ANTONIO  JOAQUIM, JOSÉ  CARLOS  NOVELLI, VALTER  ALBANO, 
WALDIR JÚLIO TEIS e CAMPOS NETO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2025.
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